
 
INDICAÇÃO Nº 057/2019 

 
 

BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO, Vereador 
desta CAMARA MUNICIPAL, respeitosamente INDICA ao Sr. PREFEITO 
MUNICIPAL, observadas as normas regimentais, o quanto segue:- 
 
 

ESTUDO PARA ATUALIZAÇÃO DA LEI QUE REGE A SEXTA PARTE DOS 
PROFESSORES 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Tem o presente a finalidade de apresentar indicação para que 
seja feita estudo para atualização da Lei que rege a sexta parte dos professores do 
Município de Novais. 
   A indicação se justifica em face da necessidade da modificação 
da Lei ora mencionada, considerando que a sexta parte dos professores está sendo 
paga pelo salário base, quando deveria ser paga pelo total dos vencimentos, 
conforme artigo 189, da Lei Ordinária 49/93. 
   Aproveitando a oportunidade, deixo votos de estima e 
consideração, agradecendo antecipadamente pela atenção, na certeza de que se 
fará o possível para atendimento da presente demanda. 

 
 
 

                               CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 29 de Novembro de 2019. 
 

 
 
 

BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO 
Vereador  

 
 


